
    

    

Nº 251, sexta-feira, 27 de dezembro de 2013198 ISSN 1677-7042 1

Ministério da Saúde
. 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 2.725, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013 (*) 

Homologa a adesão de Municípios do Estado de Minas Gerais (MG) ao Projeto Olhar Brasil. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 2012, que redefine o Projeto Olhar Brasil, que tem como objetivo identificar e corrigir problemas visuais relacionados à refração, 

visando reduzir as taxas de evasão escolar e facilitar o acesso da população à consulta oftalmológica e à aquisição de óculos; 
Considerando a Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012, que regulamenta o parágrafo único do art. 4º e o inciso I do art. 6º da Portaria Interministerial nº 2.299/MS/MEC, de 3 de outubro de 

2012; e 
Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental, e nos alfabetizandos, 

cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação/PBA/MEC, resolve: 
Art. 1º Fica homologada a adesão dos Municípios de Palma (MG), Jequitaí (MG), Catuti (MG), Lagoa Santa (MG), Jaíba (MG), Mamonas (MG) e Piumhi (MG), no Estado de Minas Gerais ao Projeto Olhar 

Brasil. 
Parágrafo único. Os recursos a serem disponibilizados para realização do Projeto Olhar Brasil serão repassados aos Municípios executores e serão transferidos pelo Bloco da Atenção de Média e Alta 

Complexidade. 
Art. 2º Fica determinada a inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) do Código 05.05, para habilitação dos estabelecimentos de saúde, constantes no anexo a esta Portaria, que 

realizarão os procedimentos do Projeto Olhar Brasil, a partir da publicação desta Portaria. 
Art. 3º Fica estabelecido limite financeiro no montante de R$ 88.484,14 (oitenta e oito mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e quatorze centavos), para execução do referido Projeto, conforme anexo a esta 

Portaria. 
Parágrafo único. Os recursos serão transferidos de acordo com a produção apurada nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde, sendo que os recursos relativos à 

produção do procedimento Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil, estabelecidos no anexo, serão transferidos em parcela única, no valor equivalente a 3 (três) meses de produção, em conformidade com o § 
1º do art. 14 da Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012. 

Art. 4º Os recursos financeiros, de que trata esta Portaria, serão disponibilizados aos Municípios executores de Palma (MG), Jequitaí (MG), Catuti (MG), Lagoa Santa (MG), Jaíba (MG), Mamonas (MG) e 
Piumhi (MG), no Estado de Minas Gerais, por meio do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC), destinados exclusivamente ao custeio dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar Brasil do Município, 
previstos na Portaria nº 1.229/SAS/MS, de 30 de outubro de 2012. 

Art. 5º A conclusão do Projeto anual apresentado deverá ser realizada em até 12 (doze) meses, a contar da publicação desta Portaria. 
Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos financeiros, ao Fundo Municipal de Saúde de Palma (MG), Jequitaí (MG), Catuti (MG), Lagoa Santa (MG), 

Jaíba (MG), Mamonas (MG) e Piumhi (MG), no Estado de Minas Gerais, em conformidade com o estabelecido no anexo a esta Portaria. 
Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População 

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007). 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

UF Código IBGE Município executor Município participante CNES Estabelecimentos de saúde Valor total do Projeto Olhar Brasil referente à Consulta 
Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil e procedimentos re

lacionados 

Valor referente a 3 (três) meses de Con
sulta Oftalmológica- Projeto Olhar Brasil 

MG 314670 Palma Palma 2195178 CENTRO DE SAUDE DR MARCO ANTONIO DE FREITAS R$ 2.130,83 R$ 400,05 
MG 313560 Jequitaí Jequitaí 2203294 UNIDADE MISTA DE SAUDE DE JEQUITAI R$ 7.000,71 R$ 1.314,34 
MG 311547 Catuti Catuti 2194252 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUTI R$ 3.989,02 R$ 748,91 
MG 313760 Lagoa Santa Lagoa Santa 2120542 

6465773 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LAGOA SANTA 

CLINICA OTO OFTALMO CENTER S S LTDA 

R$ 49.776,78 R$ 9.345,26 

MG 313505 Jaíba Jaíba 2105462 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAIBA R$ 20.658,18 R$ 3.878,44 
MG 313925 Mamonas Mamonas 2203332 AMBULATORIO MEDICO DE MAMONAS R$ 4.643,37 R$ 871,76 
MG 315150 Piumhi São Roque de Minas 2147491 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI R$ 285,23 R$ 53,55 

Total dos Municípios R$ 88.484,14 R$ 16.612,31 

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 222, de 14-11- 2013, Seção 1, pág. 46, com incorreção no original. 

-PORTARIA No 2.942, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2013 
-(Publicada no DOU no 236, de 5 de dezembro de 2013) 

ANEXO (*) 

Municípios habilitados a receberem recursos financeiros do 
terceiro repasse de custeio do Programa Nacional de Qualificação da 
Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) habilitados no eixo es
trutura no ano de 2012. 

Estado IBGE Nome do Município Valor a ser repas
sado 3º ciclo de 
monitoramento e 

avaliação 
AC 120033 Mâncio Lima R$ 12.000,00 
AL 270020 Anadia R$ 12.000,00 
AL 270200 Coité do Nóia R$ 12.000,00 
AL 270235 Craíbas R$ 12.000,00 
AL 270260 Feira Grande R$ 12.000,00 
AL 270270 Feliz Deserto R$ 6.000,00 
AL 270290 Girau do Ponciano R$ 6.000,00 
AL 270310 Igaci R$ 6.000,00 
AL 270320 Igreja Nova R$ 6.000,00 
AL 270340 Jacaré dos Homens R$ 6.000,00 
AL 270370 Jaramataia R$ 12.000,00 
AL 270410 Lagoa da Canoa R$ 6.000,00 
AL 270420 Limoeiro de Anadia R$ 6.000,00 
AL 270440 Major Isidoro R$ 6.000,00 
AL 270540 Monteirópolis R$ 6.000,00 
AL 270570 Olho d`Água das Flores R$ 6.000,00 
AL 270642 Pariconha R$ 12.000,00 
AL 270750 Porto Real do Colégio R$ 12.000,00 
AL 270760 Quebrangulo R$ 6.000,00 
AL 270820 São Brás R$ 12.000,00 
AL 270840 São José da Tapera R$ 6.000,00 
AL 270900 Tanque d`Arca R$ 6.000,00 
AL 270940 Vi ç o s a R$ 6.000,00 
AM 130380 São Gabriel da Cachoeira R$ 18.000,00 
BA 290030 Acajutiba R$ 18.000,00 
BA 290130 Andaraí R$ 6.000,00 
BA 290250 Baianópolis R$ 12.000,00 
BA 290260 Baixa Grande R$ 12.000,00 
BA 290395 Bom Jesus da Serra R$ 12.000,00 
BA 290900 Cordeiros R$ 12.000,00 
BA 291030 Elísio Medrado R$ 12.000,00 
BA 291040 Encruzilhada R$ 12.000,00 

BA 2 9 11 4 0 Glória R$ 12.000,00 
BA 291310 Ibititá R$ 12.000,00 
BA 291420 Irajuba R$ 12.000,00 
BA 291440 Iraquara R$ 6.000,00 
BA 291500 Itaeté R$ 12.000,00 
BA 291690 Itiruçu R$ 12.000,00 
BA 292145 Mirante R$ 12.000,00 
BA 292273 Nova Fátima R$ 12.000,00 
BA 292340 Palmas de Monte Alto R$ 12.000,00 
BA 292570 Presidente Jânio Quadros R$ 12.000,00 
BA 292575 Presidente Tancredo Neves R$ 12.000,00 
BA 292650 Ribeira do Amparo R$ 12.000,00 
BA 292850 Santa Teresinha R$ 12.000,00 
BA 292895 São Domingos R$ 12.000,00 
BA 293110 Ta n q u i n h o R$ 12.000,00 
BA 293310 Várzea do Poço R$ 12.000,00 
BA 293317 Va r z e d o R$ 12.000,00 
CE 230020 Acaraú R$ 6.000,00 
CE 230080 Antonina do Norte R$ 6.000,00 
CE 2 3 0 11 0 Aracati R$ 6.000,00 
CE 230130 Araripe R$ 6.000,00 
CE 230170 Aurora R$ 12.000,00 
CE 230210 Baturité R$ 6.000,00 
CE 230270 Campos Sales R$ 12.000,00 
CE 230290 Capistrano R$ 6.000,00 
CE 230300 Caridade R$ 12.000,00 
CE 230340 Carnaubal R$ 6.000,00 
CE 230380 Cedro R$ 6.000,00 
CE 230390 Chaval R$ 6.000,00 
CE 230393 Choró R$ 12.000,00 
CE 230395 Chorozinho R$ 6.000,00 
CE 230425 Cruz R$ 6.000,00 
CE 230426 Deputado Irapuan Pinheiro R$ 6.000,00 
CE 230427 Ererê R$ 12.000,00 
CE 230430 Farias Brito R$ 6.000,00 
CE 230450 Frecheirinha R$ 6.000,00 
CE 230490 Groaíras R$ 6.000,00 
CE 230520 Hidrolândia R$ 6.000,00 
CE 230526 Ibaretama R$ 12.000,00 
CE 230560 Independência R$ 6.000,00 
CE 230570 Ipaumirim R$ 12.000,00 
CE 230580 Ipu R$ 12.000,00 
CE 230600 Iracema R$ 12.000,00 
CE 230630 Itapagé R$ 12.000,00 
CE 230655 Itarema R$ 12.000,00 
CE 230660 Itatira R$ 12.000,00 
CE 230680 Jaguaribara R$ 6.000,00 

CE 230700 Jaguaruana R$ 6.000,00 
CE 230763 Madalena R$ 6.000,00 
CE 230800 Massapê R$ 12.000,00 
CE 230810 Mauriti R$ 6.000,00 
CE 230820 Meruoca R$ 6.000,00 
CE 230837 Miraíma R$ 6.000,00 
CE 230870 Morada Nova R$ 6.000,00 
CE 230880 Moraújo R$ 12.000,00 
CE 230910 Mulungu R$ 6.000,00 
CE 230945 Ocara R$ 6.000,00 
CE 231050 Pedra Branca R$ 6.000,00 
CE 231080 Pereiro R$ 12.000,00 
CE 231090 Piquet Carneiro R$ 6.000,00 
CE 2 3 11 0 0 Poranga R$ 6.000,00 
CE 2 3 11 2 0 Potengi R$ 12.000,00 
CE 2 3 11 2 6 Quiterianópolis R$ 6.000,00 
CE 2 3 11 4 0 Quixeramobim R$ 6.000,00 
CE 2 3 11 6 0 Redenção R$ 6.000,00 
CE 231210 Santana do Cariri R$ 12.000,00 
CE 231230 São Benedito R$ 6.000,00 
CE 231320 Ta m b o r i l R$ 6.000,00 
CE 231355 Tu r u r u R$ 12.000,00 
CE 231360 Ubajara R$ 6.000,00 
CE 231375 Umirim R$ 6.000,00 
CE 231380 Uruburetama R$ 6.000,00 
CE 231390 Uruoca R$ 6.000,00 
CE 231400 Várzea Alegre R$ 6.000,00 
CE 231410 Viçosa do Ceará R$ 6.000,00 
ES 320035 Alto Rio Novo R$ 6.000,00 
ES 320050 Apiacá R$ 6.000,00 
ES 3 2 0 11 5 Brejetuba R$ 6.000,00 
ES 320160 Conceição da Barra R$ 6.000,00 
ES 320180 Divino de São Lourenço R$ 6.000,00 
ES 320370 Muniz Freire R$ 6.000,00 
GO 520017 Água Fria de Goiás R$ 12.000,00 
GO 520396 Buritinópolis R$ 6.000,00 
GO 520490 Campos Belos R$ 6.000,00 
GO 520840 Goianápolis R$ 6.000,00 
GO 521308 Minaçu R$ 12.000,00 
GO 521405 Mundo Novo R$ 12.000,00 
GO 522108 Teresina de Goiás R$ 6.000,00 
MG 315080 Piranga R$ 12.000,00 
MS 500348 Dois Irmãos do Buriti R$ 6.000,00 
MS 500580 Nioaque R$ 6.000,00 
MT 510335 Confresa R$ 12.000,00 
MT 510530 Luciara R$ 6.000,00 
MT 510615 Nova Bandeirantes R$ 12.000,00 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013122700198 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MT 510785 São Félix do Araguaia R$ 12.000,00
MT 510810 Te s o u r o R$ 6.000,00
PA 150120 Baião R$ 12.000,00
PA 150172 Brasil Novo R$ 12.000,00
PA 150293 Dom Eliseu R$ 6.000,00
PA 150304 Floresta do Araguaia R$ 12.000,00
PA 150658 Santa Maria das Barreiras R$ 12.000,00
PA 150815 Uruará R$ 6.000,00
PB 251000 Nazarezinho R$ 12.000,00
PB 251210 Pombal R$ 18.000,00
PB 251278 Riacho de Santo Antônio R$ 12.000,00
PB 251330 Santa Helena R$ 6.000,00
PB 251390 São Bento R$ 6.000,00
PB 251500 São Miguel de Taipu R$ 12.000,00
PB 251550 Serra Branca R$ 6.000,00
PB 251630 Sumé R$ 6.000,00
PE 260100 Angelim R$ 12.000,00
PE 260180 Betânia R$ 12.000,00
PE 260380 Capoeiras R$ 12.000,00
PE 260430 Cedro R$ 6.000,00
PE 260450 Chã Grande R$ 12.000,00
PE 260470 Correntes R$ 12.000,00
PE 260800 Jataúba R$ 6.000,00
PE 260875 Lagoa Grande R$ 12.000,00
PE 261290 São Benedito do Sul R$ 12.000,00
PE 261360 São José do Egito R$ 12.000,00
PE 261410 Sertânia R$ 6.000,00
PE 261510 Te r e z i n h a R$ 12.000,00
PI 220202 Buriti dos Montes R$ 12.000,00
PI 220300 Cristalândia do Piauí R$ 12.000,00
PR 410304 Boa Ventura de São Roque R$ 6.000,00
PR 410440 Cândido de Abreu R$ 6.000,00
PR 410520 Cerro Azul R$ 6.000,00
PR 410645 Coronel Domingos Soares R$ 12.000,00
PR 410712 Diamante do Sul R$ 12.000,00
PR 410773 Fernandes Pinheiro R$ 12.000,00
PR 410870 Grandes Rios R$ 6.000,00
PR 410895 Guamiranga R$ 6.000,00
PR 410965 Honório Serpa R$ 12.000,00
PR 4 11 0 2 0 Inácio Martins R$ 6.000,00
PR 4 11 2 9 0 Jundiaí do Sul R$ 6.000,00
PR 4 11 3 2 5 Laranjal R$ 6.000,00
PR 4 11 4 5 0 Manoel Ribas R$ 6.000,00
PR 4 11 5 1 0 Mariluz R$ 6.000,00
PR 4 11 5 7 3 Mato Rico R$ 6.000,00

PR 4 11 7 0 5 Nova Laranjeiras R$ 12.000,00
PR 4 11 7 3 0 Ortigueira R$ 12.000,00
PR 4 11 9 3 0 Pinhão R$ 6.000,00
PR 4 11 9 6 0 Pitanga R$ 6.000,00
PR 412015 Porto Barreiro R$ 6.000,00
PR 412060 Prudentópolis R$ 12.000,00
PR 412090 Quitandinha R$ 12.000,00
PR 412120 Quedas do Iguaçu R$ 12.000,00
PR 412150 Rebouças R$ 12.000,00
PR 412200 Rio Azul R$ 6.000,00
PR 412215 Rio Bonito do Iguaçu R$ 6.000,00
PR 412470 São Jerônimo da Serra R$ 12.000,00
PR 412667 Ta m a r a n a R$ 6.000,00
PR 412855 Vera Cruz do Oeste R$ 12.000,00
RJ 330385 Paty do Alferes R$ 12.000,00
RJ 330513 São José de Ubá R$ 12.000,00
RJ 330540 Sapucaia R$ 6.000,00
RJ 330590 Trajano de Morais R$ 6.000,00
RN 240020 Açu R$ 12.000,00
RN 240080 Angicos R$ 6.000,00
RN 240120 Arês R$ 12.000,00
RN 240190 Caiçara do Rio do Vento R$ 18.000,00
RN 240200 Caicó R$ 6.000,00
RN 240240 Carnaúba dos Dantas R$ 6.000,00
RN 240320 Doutor Severiano R$ 12.000,00
RN 240400 Frutuoso Gomes R$ 6.000,00
RN 240490 Itaú R$ 6.000,00
RN 240600 José da Penha R$ 12.000,00
RN 240630 Lagoa de Pedras R$ 6.000,00
RN 240670 Lajes R$ 6.000,00
RN 240690 Lucrécia R$ 12.000,00
RN 240700 Luís Gomes R$ 12.000,00
RN 240730 Marcelino Vieira R$ 6.000,00
RN 240910 Passa e Fica R$ 12.000,00
RN 241020 Portalegre R$ 6.000,00
RN 2 4 11 4 2 Santana do Seridó R$ 12.000,00
RN 2 4 11 8 0 São Fernando R$ 12.000,00
RN 241250 São Miguel R$ 12.000,00
RN 241350 Serrinha R$ 6.000,00
RN 241410 Tenente Ananias R$ 12.000,00
RN 241450 Umarizal R$ 6.000,00
RN 241470 Várzea R$ 6.000,00
RN 241475 Ve n h a - Ve r R$ 6.000,00
RN 241490 Vi ç o s a R$ 6.000,00
RO 11 0 1 3 0 Mirante da Serra R$ 18.000,00

RO 11 0 1 4 7 Primavera de Rondônia R$ 6.000,00
RS 431532 Quevedos R$ 6.000,00
SC 420253 Bom Jesus R$ 6.000,00
SC 420810 Itaiópolis R$ 6.000,00
SE 280190 Cumbe R$ 12.000,00
SP 350120 Álvares Florence R$ 6.000,00
SP 350535 Barra do Chapéu R$ 12.000,00
SP 350660 Biritiba-Mirim R$ 12.000,00
SP 351260 Coronel Macedo R$ 12.000,00
SP 351510 Embu-Guaçu R$ 6.000,00
SP 351565 Fernão R$ 12.000,00
SP 351900 Herculândia R$ 12.000,00
SP 352240 Itapeva R$ 6.000,00
SP 352460 Jacupiranga R$ 6.000,00
SP 353020 Mirante do Paranapanema R$ 6.000,00
SP 353620 Pariquera-Açu R$ 6.000,00
SP 354190 Queluz R$ 12.000,00
SP 354260 Registro R$ 6.000,00
SP 354325 Ribeirão Grande R$ 6.000,00
SP 354960 São José do Barreiro R$ 12.000,00
SP 3 5 5 11 0 Sarapuí R$ 12.000,00
TO 170130 Aragominas R$ 12.000,00
TO 170220 Araguatins R$ 6.000,00
TO 170290 Axixá do Tocantins R$ 12.000,00
TO 170382 Cachoeirinha R$ 12.000,00
TO 170600 Couto Magalhães R$ 12.000,00
TO 170650 Darcinópolis R$ 12.000,00
TO 170720 Dois Irmãos do Tocantins R$ 6.000,00
TO 170900 Goiatins R$ 12.000,00
TO 1 7 11 8 0 Juarina R$ 12.000,00
TO 171270 Mateiros R$ 12.000,00
TO 171510 Novo Acordo R$ 6.000,00
TO 171800 Porto Alegre do Tocantins R$ 12.000,00
TO 171855 Riachinho R$ 12.000,00
TO 172000 Santa Terezinha do Tocantins R$ 12.000,00
TO 172010 São Bento do Tocantins R$ 12.000,00
TO 172015 São Félix do Tocantins R$ 12.000,00
TO 172080 Sítio Novo do Tocantins R$ 12.000,00

(*) Republicado por ter saído, no DOU no- 236, de 5 de dezembro de
2013, Seção 1, pág. 186, com incorreções no original.

PORTARIA Nº 1.383, DE 9 DE JULHO DE 2013(*)

Homologa a contratualização/ recontratualização dos Municípios ao segundo
ciclo do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Aten-
ção Básica (PMAQ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o disposto na Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova
a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização
da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de
Saúde (PACS);

Considerando o disposto na Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de julho de 2011, que institui, no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade
da Atenção Básica (PMAQ-AB) e o Incentivo Financeiro do PMAQ-AB, denominado Componente de
Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável - PAB Variável;

Considerando o disposto na Portaria nº 866/GM/MS, de 3 de maio de 2012, que altera o prazo
para solicitação da avaliação externa no Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da
Atenção Básica (PMAQ-AB) e as regras de classificação de certificação das equipes participantes do
Programa;

Considerando o disposto na Portaria nº 562/GM/MS, de 4 de abril de 2013, que define o valor
mensal integral do incentivo financeiro do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da
Atenção Básica (PMAQ-AB), denominado como Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica
Variável (PAB Variável); e

Considerando o disposto na Portaria nº 635/GM/MS, de 17 de abril de 2013, que homologa a
adesão dos Municípios ao segundo ciclo do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade
da Atenção Básica (PMAQ), resolve:

Art. 1º Fica homologada a contratualização e recontratualização dos Municípios e das res-
pectivas Equipes de Atenção Básica, Equipes de Saúde Bucal e Núcleos de Apoio à Saúde da Família
ao segundo ciclo do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica
(PMAQ-AB), conforme listagem constante do anexo a esta Portaria.

Art. 2º Ficam definidos, na forma do anexo a esta Portaria, os valores mensais do Componente
de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável referentes à adesão ao Programa Nacional de Melhoria
do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), tendo como base o número de Equipes de
Atenção Básica, Equipes de Saúde Bucal e Núcleos de Apoios à Saúde da Família homologados,
respeitado o disposto no art. 11 da Portaria nº 1.654/GM/MS, de 19 de junho de 2011, e no art. 11 da
Portaria nº 261/GM/MS, de 21 de fevereiro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do Programa de
Trabalho 10.301.2015.20AD - PO - 0008 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir
da competência abril de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Município Equipes contratualizadas/
recontratualizadas

2º ciclo

Equipes novas 2º ci-
clo

R$ referente
aos 20%

EAB ESB NASF EAB ESB NASF
AC Acrelândia 5 4 1 5 4 1 11 . 5 0 0 , 0 0
AC Assis Brasil 1 1 0 0 0 0 0,00
AC Brasiléia 7 7 0 7 7 0 15.400,00
AC Bujari 2 2 1 2 2 1 5.000,00
AC Capixaba 1 1 0 0 0 0 0,00
AC Cruzeiro do Sul 16 8 3 16 8 3 34.200,00
AC Epitaciolândia 2 2 0 2 2 0 4.400,00
AC Feijó 2 2 0 2 2 0 4.400,00
AC Jordão 2 1 0 2 1 0 3.900,00

AC Mâncio Lima 4 0 0 3 0 0 5.100,00
AC Manoel Urbano 1 1 0 1 1 0 2.200,00
AC Marechal Thaumaturgo 4 3 0 4 3 0 8.300,00
AC Plácido de Castro 7 7 1 3 3 1 7.600,00
AC Porto Walter 1 0 0 1 0 0 1.700,00
AC Rio Branco 22 9 0 11 5 0 21.200,00
AC Rodrigues Alves 4 1 1 3 0 1 5.700,00
AC Senador Guiomard 1 1 0 0 0 0 0,00
AC Sena Madureira 8 8 1 4 4 1 9.800,00
AC Ta r a u a c á 8 8 0 8 8 0 17.600,00
AC Xapuri 2 2 0 1 1 0 2.200,00
AC Porto Acre 5 5 1 0 0 1 1.000,00
AL Água Branca 5 1 0 5 1 0 9.000,00
AL Anadia 7 2 0 3 1 0 5.600,00
AL Arapiraca 53 40 6 4 1 6 13.300,00
AL Atalaia 15 15 1 7 7 1 16.400,00
AL Barra de Santo Antônio 6 5 1 3 3 1 7.200,00
AL Barra de São Miguel 3 2 1 3 2 1 6.700,00
AL Batalha 7 7 0 7 7 0 15.400,00
AL Belém 2 2 1 0 0 1 400,00
AL Belo Monte 3 2 0 1 0 0 1.700,00
AL Boca da Mata 11 6 1 5 0 1 9.500,00
AL Branquinha 5 4 0 2 2 0 4.400,00
AL Cacimbinhas 4 3 0 4 3 0 8.300,00
AL Cajueiro 6 6 1 2 2 1 5.400,00
AL Campestre 2 2 0 2 2 0 4.400,00
AL Campo Alegre 9 4 0 9 4 0 17.300,00
AL Campo Grande 4 4 0 4 4 0 8.800,00
AL Canapi 5 2 0 5 2 0 9.500,00
AL Capela 8 6 1 0 0 1 1.000,00
AL Carneiros 1 1 0 1 1 0 2.200,00
AL Chã Preta 2 2 0 1 1 0 2.200,00
AL Coité do Nóia 3 1 1 0 0 1 600,00
AL Colônia Leopoldina 8 5 1 4 2 1 8.800,00
AL Coqueiro Seco 2 2 0 2 2 0 4.400,00
AL Coruripe 16 16 1 16 16 1 36.200,00
AL Craíbas 7 7 1 0 0 1 600,00
AL Delmiro Gouveia 8 7 0 8 7 0 17.100,00
AL Dois Riachos 4 3 1 0 0 1 600,00
AL Estrela de Alagoas 7 2 0 4 2 0 7.800,00
AL Feira Grande 7 2 0 4 0 0 6.800,00
AL Feliz Deserto 2 2 0 1 1 0 2.200,00
AL Flexeiras 5 4 0 5 4 0 10.500,00
AL Girau do Ponciano 9 4 1 7 2 1 13.900,00
AL Ibateguara 6 6 1 3 3 1 7.200,00
AL Igaci 11 11 1 4 4 1 9.800,00
AL Igreja Nova 6 6 1 0 0 1 1.000,00
AL Inhapi 5 3 0 5 3 0 10.000,00
AL Jacaré dos Homens 3 2 0 0 0 0 0,00
AL Jacuípe 2 1 0 0 0 0 0,00
AL Japaratinga 1 1 0 1 1 0 2.200,00
AL Jaramataia 3 3 0 0 0 0 0,00
AL Jequiá da Praia 5 5 1 5 5 1 12.000,00
AL Joaquim Gomes 7 6 1 4 3 1 9.300,00
AL Jundiá 2 2 0 1 1 0 2.200,00
AL Junqueiro 10 10 1 0 0 1 1.000,00
AL Lagoa da Canoa 6 6 0 0 0 0 0,00
AL Limoeiro de Anadia 4 3 1 0 0 1 1.000,00
AL Maceió 39 25 2 39 25 2 80.800,00
AL Major Isidoro 6 6 1 1 1 1 2.800,00
AL Maragogi 9 8 1 4 3 1 9.300,00
AL Maravilha 4 3 1 2 1 1 4.500,00
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